
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

MUDAR PARA AVANÇAR 

EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI N2 039/2022 

EMENDA N2 001/2022 

PROPOSTA PELOS VEREADORES: BRENO DOS SANTOS OLIVEIRA, CLEANO ALVES DA 

SILVA, DEUZIMAR DOS SANTOS SILVA, DANIEL GONZAGA SALDANHA, EDGAR SARAIVA 

DE FARIAS FILHO, FRANCISCO VENÃNCIO DE JESUS MARTINS, JOSÉ ANDERSON LIMA 

PEREIRA, JOÃO CARLOS FERNANDES DO NASCIMENTO, MARCIO GLEY NASCIMENTO 

SILVA, MANOEL WILTON MOURA DE SOUSA E SIBELILSON GOMES DE FREITAS. 

Pelo presente e na forma Regimental, 
REQUEIREMOS que seja modificado o Artigo 62, do Projeto 
de Lei acima citado, o seguinte: 

Artigo 62 - A fiscalização e a aplicação 
de multas em caso de descumprimento desta Lei serão de 
responsabilidade da Secretaria do Meio Ambiente. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA, AOS 25 DE OUTUBRO 

DE 2022. 
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